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SP ESPIRITO SANTO DO PI-
NHAL

1 3 9 11 9 2 5 0 0 0 11 4 0 0 6 2096366 CENTRO DE SAUDE II DR
JOSE DE FELIPE E S PI-

NHAL SP

2 5 3 8 0 0 11 349.999,96 349.999,96 10301201585813537

SP ESPIRITO SANTO DO PI-
NHAL

1 3 9 11 9 2 5 0 0 0 11 4 0 0 8 2030683 UBS DR PASCOAL BRANDO
JD ROSAS E S PINHAL SP

2 5 3 8 0 0 11 149.999,96 149.999,96 10301201585813537

SP SOROCABA 1 2 4 9 3 5 0 7 0 0 0 11 4 0 1 7 2059533 UNIDADE DE SAUDE DA
FAMILIA APARECIDINHA

SOROCABA

36060009 199.165,37 199.165,37 10301201585810035

TO TA L 14 PROPOSTAS 2.533.560,84

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DE UBS FLUVLIAL DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AM BENJAMIN CONSTANT 1 2 5 0 7 1 0 1 0 0 0 11 4 0 0 6 32790010 1.700.000,00 1.700.000,00 10301201585810183
AM J U TA I 11 6 3 6 1 7 0 0 0 0 11 4 0 0 2 11 4 7 0 0 0 1 1.700.000,00 1.700.000,00 10301201585810013
AM NHAMUNDA 11 7 0 0 9 9 2 0 0 0 11 4 0 0 8 26370002 1.700.000,00 1.700.000,00 10301201585810013

TO TA L 3 PROPOSTAS 5.100.000,00

PORTARIA Nº 1.285, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Altera a Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de 2013, que define a estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
para os exercícios dos anos de 2013 e 2014, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de 2013, que define a estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para

os exercícios dos anos de 2013 e 2014; e
Considerando a necessidade de ampliação do prazo para execução dos recursos financeiros destinados aos procedimentos cirúrgicos eletivos, resolve:
Art. 1º O "caput" do art. 4º da Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º Os recursos de que trata esta norma deverão ser executados entre a competência de julho de 2013 e a competência de dezembro de 2014 ". (NR)
Art. 2º O "caput" do art. 7º da Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º No mês de abril de 2015, o Ministério da Saúde realizará encontro de contas a fim de avaliar a execução do montante de recursos transferidos, mediante aferição da produção de serviços, aprovada

e registrada pelos respectivos gestores, nas bases de dados nacionais dos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares (SIA/SIH-SUS)". (NR)
Art. 3º Os remanejamentos de recursos financeiros remanescentes devem ser realizados pelos gestores estaduais e municipais de saúde.
§ 1º As propostas de remanejamento de recursos financeiros permanecem condicionadas à prévia aprovação no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite (CIB).
§ 2º Após apreciação e aprovação na CIB, os valores destinados aos remanejamentos serão publicados em Portaria específica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (SAS/MS) após envio

da respectiva Deliberação/Resolução CIB.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.286, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referente ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da

competência financeira abril de 2014, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO MUNICÍPIO ESF ESFR ESB1 ESB2 ACS
Irregulares Irregulares Irregulares Irregulares Irregulares

AC 1200351 MARECHAL THAUMATURGO 0 2 1 0 0
AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 0 0 1 0 0
AC 1200393 PORTO WALTER 0 0 1 0 0
AL 2700300 ARAPIRACA 1 0 0 0 5
AL 2702009 COITE DO NOIA 1 0 1 0 5
AL 2702207 COQUEIRO SECO 1 0 1 0 6
AL 2703106 IGACI 1 0 1 0 7
AL 2704005 JUNQUEIRO 0 0 1 0 0
AL 2704203 LIMOEIRO DE ANADIA 1 0 0 0 9
AL 2705705 OLHO D'AGUA DAS FLORES 0 0 1 0 0
AL 2707503 PORTO REAL DO COLEGIO 1 0 0 0 5
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2 0 2 0 16
AL 2709103 TA Q U A R A N A 0 0 1 0 0
AM 1301506 ENVIRA 1 0 1 0 12
AM 1303601 SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 1 0 0 0 5
AM 1303908 SAO PAULO DE OLIVENCA 0 0 0 0 11
AP 1600279 LARANJAL DO JARI 1 0 1 0 5
AP 1600303 M A C A PA 1 0 0 0 5
AP 1600402 MAZAGAO 1 0 2 0 4
AP 1600501 OIAPOQUE 1 0 0 0 9
BA 2900355 ADUSTINA 1 0 0 0 11
BA 2900702 ALAGOINHAS 1 0 1 0 7
BA 2901700 ANTONIO CARDOSO 0 0 1 0 0
BA 2902252 A R ATA C A 1 0 1 0 6
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 1 0 6
BA 2903805 BOA VISTA DO TUPIM 1 0 1 0 7
BA 2905156 C A E TA N O S 0 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 0 0 1 0 0
BA 2909901 CURACA 0 0 0 0 2
BA 2910800 FEIRA DE SANTANA 1 0 1 0 22
BA 2 9 11 3 0 3 GENTIO DO OURO 0 0 0 0 9
BA 2 9 11 6 5 9 GUAJERU 1 0 1 0 5
BA 2 9 11 7 0 9 GUANAMBI 1 0 1 0 7
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BA 2912400 IBIPEBA 0 0 1 0 0
BA 2913606 ILHEUS 5 0 3 0 50
BA 2914406 IRAQUARA 0 0 1 0 0
BA 2914703 I TA B E R A B A 1 0 0 0 7
BA 2914802 I TA B U N A 1 0 0 0 9
BA 2915700 I TA M A R I 0 0 1 0 0
BA 2916005 I TA N H E M 0 0 1 0 0
BA 2917334 IUIU 0 0 1 0 0
BA 2917508 JACOBINA 2 0 1 0 20
BA 2920106 MAIRI 0 0 2 0 0
BA 2920908 MASCOTE 1 0 1 0 6
BA 2921708 MORRO DO CHAPEU 1 0 1 0 5
BA 2925907 QUIJINGUE 0 0 1 0 0
BA 2927408 S A LVA D O R 2 0 2 0 6
BA 2929750 SAUBARA 1 0 1 0 6
BA 2930204 SENTO SE 0 0 1 0 0
BA 2933174 VA R Z E D O 1 0 1 0 4
BA 2933307 VITORIA DA CONQUISTA 0 0 1 0 3
CE 2301000 AQUIRAZ 1 0 1 0 4
CE 2301901 BARBALHA 0 0 2 0 0
CE 2303659 C AT U N D A 1 0 0 0 6
CE 2303709 CAUCAIA 0 0 0 0 1
CE 2304301 FARIAS BRITO 1 0 1 0 6
CE 2304400 F O RTA L E Z A 0 0 1 0 0
CE 2305233 HORIZONTE 1 0 2 0 7
CE 2305266 I B A R E TA M A 0 0 1 0 0
CE 2306702 J A G U A R E TA M A 1 0 1 0 8
CE 2307106 JARDIM 0 0 1 0 0
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 2 0 1 0 13
CE 2307403 JUCAS 0 0 1 0 0
CE 2307809 MARCO 0 0 0 1 0
CE 2308401 MISSAO VELHA 0 0 1 0 0
CE 2310258 PA R A I PA B A 2 0 2 0 13
CE 2310407 PA R A M O T I 1 0 1 0 9
CE 2 3 11 3 0 6 QUIXADA 0 0 1 0 0
CE 2312106 SANTANA DO CARIRI 2 0 2 0 17
CE 2313559 TURURU 0 0 1 0 0
ES 3200706 ATILIO VIVACQUA 1 0 2 0 7
ES 3201308 CARIACICA 1 0 1 0 10
ES 3202553 IBITIRAMA 1 0 2 0 6
ES 3202702 I TA G U A C U 1 0 1 0 8
ES 3203056 JAGUARE 0 0 1 0 0
ES 3203304 MANTENOPOLIS 0 0 1 0 0
ES 3203320 M A R ATA I Z E S 1 0 1 0 7
ES 3203809 MUQUI 1 0 1 0 6
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 1 0 0 0 6
ES 3204609 SANTA TERESA 1 0 1 0 5
ES 3204807 SAO JOSE DO CALCADO 1 0 1 0 5
ES 3205200 VILA VELHA 1 0 1 0 5
GO 5 2 0 11 0 8 ANAPOLIS 0 0 1 0 0
GO 5204300 CACU 1 0 1 0 3
GO 5208608 GOIANESIA 1 0 1 0 6
GO 5208707 GOIANIA 2 0 2 0 9
GO 5209937 INACIOLANDIA 0 0 0 0 1
GO 5210406 I TA B E R A I 1 0 1 0 5
GO 5214838 NOVA CRIXAS 0 0 0 0 1
GO 5215231 NOVO GAMA 0 0 1 0 0
GO 5217104 PIRACANJUBA 0 0 0 0 1
GO 5219712 SANTO ANTONIO DA BARRA 1 0 1 0 6
GO 5220454 SENADOR CANEDO 1 0 1 0 8
MA 2100832 APICUM-ACU 0 0 1 0 0
MA 2 1 0 11 0 3 AXIXA 1 0 1 0 12
MA 2101202 BACABAL 0 0 1 0 0
MA 2102358 BURITIRANA 1 0 0 0 7
MA 2104099 FORMOSA DA SERRA NEGRA 1 0 0 0 10
MA 2105401 ITAPECURU MIRIM 0 0 1 0 0
MA 2109205 PRESIDENTE JUSCELINO 0 0 1 0 0
MA 2109270 PRESIDENTE SARNEY 1 0 1 0 6
MA 2 11 0 2 0 3 SANTA RITA 0 0 1 0 0
MA 2 111 0 7 8 SAO JOAO DO SOTER 0 0 1 0 0
MA 2 11 2 5 0 6 T U TO I A 1 0 1 0 8
MG 3100302 ABRE CAMPO 1 0 1 0 6
MG 3104304 AREADO 1 0 0 0 5
MG 3104452 A R I C A N D U VA 1 0 0 1 7
MG 3104502 ARINOS 1 0 0 1 5
MG 3106200 BELO HORIZONTE 2 0 0 1 8
MG 3109006 BRUMADINHO 1 0 0 0 8
MG 3109303 BURITIS 1 0 1 0 3
MG 3 11 2 6 5 3 CAPITAO ANDRADE 1 0 1 0 5
MG 3 11 3 5 0 3 C A R B O N I TA 0 0 1 0 0
MG 3 11 4 8 0 8 C A RVA L H O S 0 0 0 0 1
MG 3 11 6 7 0 4 COIMBRA 0 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 1 0 1 0 6
MG 3120706 CRUZEIRO DA FORTALEZA 1 0 0 0 8
MG 3121803 DIONISIO 0 0 1 0 0
MG 3122603 DOM JOAQUIM 1 0 1 0 6
MG 3123007 DORES DE CAMPOS 1 0 1 0 9
MG 3123528 DURANDE 1 0 1 0 6
MG 3123809 ENGENHEIRO NAVARRO 0 0 1 0 0
MG 3123908 ENTRE RIOS DE MINAS 1 0 1 0 5
MG 3125101 EXTREMA 1 0 0 0 3
MG 3126208 FORMOSO 1 0 0 0 4
MG 3127354 GLAUCILANDIA 1 0 0 1 7
MG 3128303 GUARANESIA 1 0 1 0 8
MG 3133303 I TA O B I M 1 0 1 0 3
MG 3136900 JURUAIA 1 0 0 0 6
MG 3137601 LAGOA SANTA 1 0 0 0 5
MG 3138674 LUISBURGO 0 0 1 0 0
MG 3138682 LUISLANDIA 1 0 0 1 7
MG 3139201 M A L A C A C H E TA 1 0 1 0 7
MG 3141405 MEDINA 0 0 1 0 0
MG 3143005 MONTE BELO 1 0 0 0 6
MG 3143401 MONTE SIAO 1 0 1 0 6
MG 3143302 MONTES CLAROS 1 0 0 0 7
MG 3145356 NOVO ORIENTE DE MINAS 0 0 1 0 0
MG 3150802 PIRANGA 1 0 1 0 5
MG 3151206 PIRAPORA 1 0 0 0 7
MG 3154606 RIBEIRAO DAS NEVES 2 0 0 0 14
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MG 3155504 RIO PARANAIBA 1 0 0 0 7
MG 3155603 RIO PARDO DE MINAS 1 0 1 0 8
MG 3157005 SALINAS 1 0 1 0 6
MG 3157609 SANTA FE DE MINAS 0 0 0 1 1
MG 3160306 SANTO ANTONIO DO JACINTO 1 0 1 0 6
MG 3162401 SAO JOAO DA PONTE 0 0 0 1 0
MG 3162559 SAO JOAO DO MANHUACU 0 0 1 0 0
MG 3162575 SAO JOAO DO MANTENINHA 1 0 0 0 5
MG 3165701 SENADOR FIRMINO 1 0 0 0 5
MG 3165909 SENADOR MODESTINO GONCALVES 1 0 1 0 7
MG 3168705 TIMOTEO 1 0 0 0 8
MG 3170800 VARZEA DA PALMA 1 0 0 0 4
MG 3170909 VA R Z E L A N D I A 1 0 0 1 7
MG 3171204 V E S PA S I A N O 1 0 1 0 6
MS 5003702 DOURADOS 1 0 1 0 6
MS 5004502 I TA P O R A 1 0 2 0 4
MT 5103502 DIAMANTINO 1 0 1 0 8
MT 5103908 GENERAL CARNEIRO 1 0 1 0 5
MT 5105903 NOBRES 1 0 1 0 6
MT 5106281 NOVO SAO JOAQUIM 0 0 1 0 0
MT 5108600 VILA RICA 1 0 1 0 8
PA 1500404 ALENQUER 2 0 2 0 17
PA 1500800 ANANINDEUA 1 0 0 0 3
PA 1501402 BELEM 1 0 0 0 12
PA 1501709 BRAGANCA 2 0 1 0 19
PA 1501725 BRASIL NOVO 1 0 1 0 8
PA 1501782 BREU BRANCO 1 0 0 0 12
PA 1502400 C A S TA N H A L 0 0 1 0 0
PA 1502756 CONCORDIA DO PARA 0 0 1 0 0
PA 1502905 CURUCA 1 0 1 0 6
PA 1503093 GOIANESIA DO PARA 1 0 0 0 7
PA 1504406 M A R A PA N I M 1 0 1 0 10
PA 1504505 MELGACO 0 0 0 0 12
PA 1506195 RUROPOLIS 1 0 1 0 7
PA 1506351 SANTA BARBARA DO PARA 1 0 1 0 5
PA 1506500 SANTA ISABEL DO PARA 1 0 1 0 10
PA 1506708 SANTANA DO ARAGUAIA 1 0 1 0 10
PA 1508050 TRAIRAO 1 0 1 0 7
PB 2501005 ARARUNA 1 0 1 0 7
PB 2501609 BARRA DE SANTA ROSA 0 0 1 0 0
PB 2502409 BONITO DE SANTA FE 0 0 2 0 3
PB 2504009 CAMPINA GRANDE 1 0 0 0 12
PB 2505105 CUITE 1 0 1 0 7
PB 2505402 DESTERRO 1 0 1 0 7
PB 2507507 JOAO PESSOA 2 0 1 0 19
PB 2508208 LAGOA DE DENTRO 1 0 1 0 5
PB 2509909 N AT U B A 1 0 1 0 7
PB 2510105 NOVA FLORESTA 0 0 1 0 0
PB 2 5 11 5 0 9 PILAR 0 0 1 0 0
PB 2512754 RIACHAO DO BACAMARTE 1 0 1 0 5
PB 2512804 RIACHO DOS CAVALOS 0 0 1 0 0
PB 2513208 SANTA CRUZ 1 0 1 0 4
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 2 0 10
PB 2515302 SAPE 1 0 4 0 6
PE 2601607 BELEM DE SAO FRANCISCO 1 0 0 0 8
PE 2602902 CABO DE SANTO AGOSTINHO 1 0 1 0 6
PE 2606200 GOIANA 1 0 1 0 8
PE 2606705 IBIRAJUBA 0 0 1 0 0
PE 2607208 IPOJUCA 1 0 1 0 5
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 7 0 5 RIACHO DAS ALMAS 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 8 0 4 RIBEIRAO 1 0 1 0 12
PE 2612208 SALGUEIRO 1 0 1 0 8
PE 2613206 SAO JOAO 1 0 1 0 8
PE 2613503 SAO JOSE DO BELMONTE 0 0 1 0 0
PI 2201903 BOM JESUS 1 0 1 0 8
PI 2207504 PA L M E I R A I S 0 0 1 0 0
PI 2208007 PICOS 1 0 1 0 6
PI 2208106 PIMENTEIRAS 1 0 0 0 5
PI 2209807 SAO GONCALO DO PIAUI 1 0 1 0 5
PI 2210656 SIGEFREDO PACHECO 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 2 0 2 0 14
PR 4100301 AGUDOS DO SUL 1 0 0 1 7
PR 4102307 BALSA NOVA 1 0 1 0 3
PR 4102901 BITURUNA 1 0 0 0 3
PR 4103206 BOM SUCESSO 1 0 1 0 7
PR 4104428 CANDOI 1 0 1 0 6
PR 4109807 IBIPORA 1 0 1 1 4
PR 4 11 3 7 0 0 LONDRINA 1 0 1 0 5
PR 4 11 3 8 0 9 LUPIONOPOLIS 1 0 0 0 5
PR 4 11 4 1 0 4 MANDAGUACU 0 0 0 0 1
PR 4 11 4 5 0 0 MANOEL RIBAS 1 0 1 0 8
PR 4 11 5 2 0 0 MARINGA 1 0 0 0 5
PR 4 11 6 7 0 3 NOVA AURORA 1 0 0 0 6
PR 4 11 8 8 0 8 PEABIRU 1 0 0 0 5
PR 4 11 9 9 0 5 PONTA GROSSA 1 0 0 1 7
PR 4122404 ROLANDIA 1 0 0 0 6
PR 4124020 SANTA TEREZA DO OESTE 1 0 1 0 3
PR 4124400 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1 0 0 0 4
PR 4126504 S E RTA N O P O L I S 1 0 0 0 7
PR 4127106 TELEMACO BORBA 1 0 1 0 9
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 1 0 1 0 4
RJ 3300258 ARRAIAL DO CABO 2 0 1 0 18
RJ 3300456 BELFORD ROXO 1 0 1 0 8
RJ 3300506 BOM JARDIM 1 0 0 0 9
RJ 3300704 CABO FRIO 2 0 2 0 12
RJ 3 3 0 11 0 8 C A N TA G A L O 1 0 1 0 6
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 1 0 0
RJ 3302007 I TA G U A I 1 0 1 0 6
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 3 0 2 0 16
RJ 3303401 NOVA FRIBURGO 1 0 0 0 6
RJ 3303500 NOVA IGUACU 1 0 1 0 6
RJ 3303807 PA R AT I 1 0 0 0 7
RJ 3304102 PORCIUNCULA 1 0 1 0 5
RJ 3304201 RESENDE 0 0 1 0 0
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 2 0 0 1 10
RJ 3304805 SAO FIDELIS 1 0 1 0 6
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RJ 3304904 SAO GONCALO 4 0 3 0 27
RJ 3305158 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1 0 1 0 5
RJ 3305208 SAO PEDRO DA ALDEIA 1 0 1 0 6
RJ 3305901 TRAJANO DE MORAIS 1 0 1 0 6
RN 2401206 ARES 0 0 1 0 0
RN 2401404 BAIA FORMOSA 0 0 1 0 0
RN 2401453 BARAUNA 0 0 1 0 0
RN 2402600 CEARA-MIRIM 0 0 1 0 0
RN 2403509 ESPIRITO SANTO 1 0 0 0 6
RN 2407104 MACAIBA 1 0 1 0 4
RN 2408003 MOSSORO 1 0 1 0 8
RN 2408300 NOVA CRUZ 0 0 1 0 0
RN 2408805 PA R A Z I N H O 0 0 1 0 0
RN 2 4 11 4 2 9 SANTANA DO SERIDO 0 0 1 0 0
RN 2412906 SAO TOME 0 0 1 0 0
RN 2414605 U PA N E M A 2 0 0 0 10
RO 11 0 0 4 5 2 BURITIS 1 0 1 0 6
RO 11 0 0 8 0 9 CANDEIAS DO JAMARI 1 0 1 0 12
RO 11 0 0 1 3 0 MACHADINHO D'OESTE 1 0 0 0 12
RO 11 0 1 4 3 5 NOVA UNIAO 0 0 0 0 7
RS 4 3 0 11 0 7 ARROIO DOS RATOS 1 0 1 0 5
RS 4302808 CACAPAVA DO SUL 0 0 0 0 12
RS 4304689 CAPELA DE SANTANA 1 0 1 0 5
RS 4306932 ENTRE-IJUIS 1 0 1 0 8
RS 4308201 FLORES DA CUNHA 1 0 0 0 3
RS 4310108 IGREJINHA 0 0 1 0 0
RS 4 3 11 8 0 9 MARAU 2 0 2 0 8
RS 4312104 M ATA 0 0 0 0 1
RS 4314902 PORTO ALEGRE 4 0 0 1 14
RS 4319505 SAO SEBASTIAO DO CAI 1 0 0 0 4
RS 4320404 SERAFINA CORREA 1 0 1 0 3
RS 4320701 SOBRADINHO 1 0 1 0 5
RS 4 3 2 11 0 5 TA P E S 1 0 1 0 6
RS 4321600 TRAMANDAI 1 0 1 0 6
RS 4321709 TRES COROAS 1 0 0 0 5
RS 4322533 VALE DO SOL 1 0 1 0 6
SC 4200101 ABELARDO LUZ 0 0 1 0 0
SC 4200804 A N C H I E TA 1 0 0 1 7
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 1 0 1 0 7
SC 4202073 BALNEARIO GAIVOTA 1 0 1 0 6
SC 4203402 CAMPO BELO DO SUL 1 0 2 0 10
SC 4205555 FREI ROGERIO 1 0 0 1 8
SC 4206652 G U ATA M B U 1 0 0 0 5
SC 4207007 ICARA 1 0 0 0 6
SC 4207502 INDAIAL 1 0 0 0 5
SC 4209300 LAGES 0 0 1 0 0
SC 4209409 LAGUNA 1 0 0 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 OTACILIO COSTA 1 0 1 0 6
SC 4213203 POMERODE 1 0 1 0 7
SC 4216800 SAO JOSE DO CERRITO 1 0 1 0 8
SC 4216909 SAO LOURENCO DO OESTE 1 0 0 1 6
SC 4217006 SAO LUDGERO 1 0 1 0 9
SC 4217600 SIDEROPOLIS 1 0 0 0 10
SC 4217808 TA I O 1 0 1 0 10
SC 4218004 TIJUCAS 0 0 1 0 0
SE 2806503 SANTA ROSA DE LIMA 1 0 1 0 5
SP 3502507 A PA R E C I D A 0 0 1 0 0
SP 3503307 ARARAS 1 0 0 0 4
SP 3506003 BAURU 1 0 1 0 6
SP 3506607 BIRITIBA-MIRIM 0 0 0 0 1
SP 3507605 BRAGANCA PAULISTA 1 0 1 0 6
SP 3508603 CACHOEIRA PAULISTA 1 0 1 0 6
SP 3 5 11 0 0 3 CASTILHO 1 0 1 0 9
SP 3 5 111 0 2 C ATA N D U VA 1 0 1 0 7
SP 3513801 DIADEMA 1 0 0 0 5
SP 3514908 ELIAS FAUSTO 0 0 1 0 0
SP 3522109 I TA N H A E M 1 0 0 0 9
SP 3523404 I TAT I B A 1 0 0 0 5
SP 3529005 MARILIA 1 0 1 0 9
SP 3530300 MIRASSOL 1 0 1 0 7
SP 3531803 MONTE MOR 1 0 0 0 6
SP 3535507 PARAGUACU PAULISTA 1 0 1 0 5
SP 3537305 PENAPOLIS 1 0 0 0 3
SP 3538709 PIRACICABA 5 0 2 0 30
SP 3541901 QUELUZ 1 0 1 0 6
SP 3551801 SETE BARRAS 2 0 0 0 12
TO 1703883 CARMOLANDIA 1 0 1 0 7
TO 1706001 COUTO MAGALHAES 0 0 1 0 0
TO 1721000 PA L M A S 1 0 1 0 7
TO 1722107 XAMBIOA 1 0 1 0 6

TO TA L 329 272 2 262 17 1861

PORTARIA Nº 1.287, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Autoriza a adequação da proposta do Componente Reforma de Unidade Básica de Saúde do Município de Itaóca (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando que o Ministério da Saúde permitiu a adequação da proposta do Município de Itaóca (SP) devido ao Decreto Municipal nº 881, de 13 de janeiro de 2014, que declara Estado de Calamidade

Pública em razão de inundações ocorrida no Município, resolve:
Art. 1º Fica autorizado, na forma do anexo a esta Portaria, o Município de Itaóca (SP) a adequar a proposta contemplada do Componente Reforma de Unidade Básica de Saúde, por meio da Portaria nº

1.382/GM/MS, de 9 de julho de 2013, no valor inicialmente aprovado de R$ 30.154,65 ao valor máximo de R$ 350.000,00.
Parágrafo único. A diferença do valor da proposta adequada será repassada pelo Ministério da Saúde.
Art. 2º Fica determinado que a proposta habilitada, descrita no anexo a esta Portaria, fica sujeita ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras:
I - 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no SISMOB; e
II - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para conclusão da obra e devida informação no SISMOB.
Art. 3º O repasse das demais parcelas da proposta já contemplada será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário, nos seguintes termos:
I - segunda parcela, equivalente a 100% (cem por cento) do valor total adequado descontado o valor da primeira parcela já repassado, mediante a inserção da respectiva Ordem de Início de Serviço no SISMOB,

assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, devidamente ratificada pelo gestor local e encaminhada à CIB por meio de ofício e posterior aprovação pelo Ministério da Saúde, por meio do
DAB/SAS/MS.
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